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PORTARIA No- 774, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei No- 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e;

Considerando o disposto na Resolução No- 245, de 27 de
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado
antifurto, nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, na-
cionais e importados;

Considerando a Portaria n° 129, de 18 de dezembro de 2008,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as
características do processo de certificação e homologação para o
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por-
taria No- 253, de 22 de julho de 2009;

Considerando a Portaria n°133, de 27 de maio de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer-
tificação;

Considerando a Portaria No- 224, de 13 de julho de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos termos
do art. 6° da Portaria DENATRAN n°133/09, designa a Associação
NCC Certificações do Brasil para atuar como Organismo de Cer-
tificação;

Considerando o que consta do Processo No-

80000.021769/2010-81, resolve:
Art. 1º Homologar a empresa Controle Monitoramento de

Veículos Ltda. para atuar como Provedor de Serviços de Monito-
ramento e Localização com infraestrutura própria, nos termos da
Portaria No- 129/08, com as alterações dadas pela Portaria No- 253/09
do DENATRAN.

Art. 2º A empresa poderá perder a homologação de que trata
esta Portaria nos seguintes casos:

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON-
TRAN No- 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário
do veículo ou, ainda, se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou
negligência, lesar o proprietário do veículo ou expor a terceiros in-
formações obtidas em razão do serviço prestado.

II - deixar de ter certificado de avaliação de conformidade
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE-
NATRAN, nos termos da Portaria No- 133/09.

III - deixar de cumprir as normas e regulamentos que dis-
ciplinam a atividade para a qual a empresa esta sendo homologada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 775, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei No- 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e;

Considerando o disposto na Resolução No- 245, de 27 de
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado
antifurto, nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, na-
cionais e importados;

Considerando a Portaria n° 129, de 18 de dezembro de 2008,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as
características do processo de certificação e homologação para o
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por-
taria No- 253, de 22 de julho de 2009;

Considerando a Portaria n°133, de 27 de maio de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer-
tificação;

Considerando a Portaria No- 224, de 13 de julho de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos termos
do art. 6° da Portaria DENATRAN n°133/09, designa a Associação
NCC Certificações do Brasil para atuar como Organismo de Cer-
tificação;

Considerando o que consta do Processo No-

80000.029350/2010-77, resolve:
Art. 1º Homologar a empresa Zatix Tecnologia S/A para

atuar como Provedor de Serviços de Monitoramento e Localização
com infraestrutura própria, nos termos da Portaria No- 129/08, com as
alterações dadas pela Portaria No- 253/09 do DENATRAN.

Art. 2º A empresa poderá perder a homologação de que trata
esta Portaria nos seguintes casos:

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON-
TRAN No- 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário
do veículo ou, ainda, se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou
negligência, lesar o proprietário do veículo ou expor a terceiros in-
formações obtidas em razão do serviço prestado.

II - deixar de ter certificado de avaliação de conformidade
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE-
NATRAN, nos termos da Portaria No- 133/09.

III - deixar de cumprir as normas e regulamentos que dis-
ciplinam a atividade para a qual a empresa esta sendo homologada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 887, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a" da Constituição Federal, e no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53000.022000/2009, resolve:

Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO LTDA, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, no município de Assis, Estado de São Paulo, o
canal 16 (dezesseis), ocupando a faixa de freqüências de 482 - 488
MHz, para transmissão digital do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre (SBTVD-T), na mesma localidade.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 889, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no art. 94,
item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.002890/2009, resolve:

Art. 1o Autorizar a transferência direta da permissão ou-
torgada a BRASIL AMAZÕNIA COMUNICAÇÃO EMPREENDI-
MENTOS LTDA., pela Portaria nº 261, de 4 de dezembro de 1998,
publicada no Diário Oficial da União do dia 8 subseqüente, refe-
rendada pelo Decreto Legislativo nº 236, de 2000, publicado no
Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2000, para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, o serviço radiodifusão sonora em
freqüência modulada, no município de Redenção, Estado do Pará, a
WWW COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, cujo quadro so-
cietário e diretivo ficará alterado conforme consta nesta Portaria..

Art. 2o A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código
brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen-
tos.

Art. 3º Determinar que, após aprovação dos atos por este
Ministério, se proceda à devida comunicação ao Congresso Nacional
nos termos do art. 222,§ 5º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 892, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição,re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Sobral
(Aracatiaçú), Estado do Ceará, canal 13+ (treze decalado para
mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 893, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, canal 53- (cinquenta e três decalado para
menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 894, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição,re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, canal 58 (cinquenta e oito).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 896, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000239/2002, Concorrência nº
102/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Bom Jesus. para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Espera
Feliz, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 897, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000249/2002, Concorrência nº
102/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Millenium de Radiodifusão
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
no município de Guapé, Estado de Minas Gerais. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 4.213, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Processo n.º 535200025412009 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave), de interesse
restrito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º

Ministério das Comunicações
.
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